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AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE GovErNo

coloca, nos termos dos art . 13, III, e art . 15 do Decreto nº 47 .558, 
de 11 de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na 
Secretaria de Estado de Governo à disposição da Secretaria de Estado 
de Cultura e Turismo, em prorrogação, de 01/01/2022 a 31/12/2022, 
com ônus para o cessionário, conforme Convênio de Cooperação 
Técnica nº 38:  
FErNANDo ABADE DE ArAÚJo FErNANDES, MASP 1045398-3, 
TÉCNICo DA INDÚSTrIA GráFICA - TIG .  

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
SociAL

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Social à disposição da Controladoria 
Geral do Estado - CGE, em prorrogação, de 01/01/2022 a 31/12/2022, 
com ônus para o cessionário:  
SILvANA MArIS roDrIGuES/ MASP 929344-0/ ASGPD/ v A .

coloca, nos termos dos art . 13, II, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 
11 de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social à disposição da 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
- SEMAD, em prorrogação, de 01/01/2022 a 31/12/2022, com ônus 
para o cessionário:  
ForBES ALExANDrE GuNDIM BIAGI/ MASP 368339-8/ ASo/ 
Iv G .

coloca, nos termos dos art . 13, II, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 
11 de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social à disposição da 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
- SEMAD, em prorrogação, de 01/01/2022 a 31/12/2022, com ônus 
para o cessionário:  
oTHoN rICArDo DA CoNCEIÇÃo/ MASP 368043-6/ ASo/ Iv 
G .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE JuStiÇA E SEGurANÇA 
PÚBLicA

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 
11 de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública à disposição da 
CoNTroLADorIA GErAL Do ESTADo - CGE, em prorrogação, 
de 01/01/2022 a 31/12/2022, com ônus para o cessionário:  
CArLoS HENrIQuE SANToS LINHArES, MASP 1 .249 .780-6, 
AGENTE DE SEGurANÇA SoCIoEDuCATIvo (AGSE) .

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública à disposição da Secretaria 
de Estado de Governo - SEGov, em prorrogação, de 01/01/2022 a 
31/12/2022, com ônus para o cessionário:  
áGATHA MArIA FErNANDES ALvES - MASP 1279678-5 - 
ANALISTA ExECuTIvo DE DEFESA SoCIAL - ANEDS .

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 
11 de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública à disposição da 
CoNTroLADorIA GErAL Do ESTADo - CGE, em prorrogação, 
de 01/01/2022 a 31/12/2022, com ônus para o cessionário:  
MArCILENE IoLANDA ALvES SCArPELLI, MASP 1 .171 .609-9, 
AGENTE DE SEGurANÇA PENITENCIárIo (ASP) .

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 
11 de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública à disposição da 
CoNTroLADorIA GErAL Do ESTADo - CGE, em prorrogação, 
de 01/01/2022 a 31/12/2022, com ônus para o cessionário:  
DANIEL MENDoNÇA DA roCHA MASP 1380407-5, ANALISTA 
ExECuTIvo DE DEFESA SoCIAL - ANEDS .

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 
11 de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública à disposição da 
Controladoria Setorial da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social (SEDESE), em prorrogação, de 01/01/2022 a 31/12/2022, com 
ônus para o cessionário:  
FABÍoLA BATISTA MASCArENHAS, MASP 1215074-4, 
ANALISTA ExECuTIvo DE DEFESA SoCIAL (AEDS) .

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 
11 de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública à disposição da 
CoNTroLADorIA GErAL Do ESTADo - CGE, em prorrogação, 
de 01/01/2022 a 31/12/2022, com ônus para o cessionário:  
MAurÍCIo DE SouZA FErNANDES, MASP 1 .327 .280-2, 
ANALISTA ExECuTIvo DE DEFESA SoCIAL (AEDS) .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 
11 de dezembro de 2018, as servidoras abaixo relacionadas lotadas 
na Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão à disposição da 
Secretaria de Estado de Governo - SEGov, em prorrogação, de 
01/01/2022 a 31/12/2022, com ônus para o cessionário:  
CECÍLIA GASPAr ESPINDoLA, MASP: 371 .710-5, GESTor 
GovErNAMENTAL (GGov);
MArILDA rEZENDE DoS SANToS FErrEIrA, MASP: 348 .388-0, 
AuxILIAr DE SErvIÇoS GovErNAMENTAIS (AuSG) .

Pelo instituto de Previdência dos Servidores do Estado de minas 
Gerais

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado no Instituto de 
Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais à disposição da 
Secretaria de Estado de Cultura e Turismo, de 12/11/2021 a 31/12/2022, 
com ônus para o cessionário:  
FrANCISCo DINIZ SILvEIrA, MASP 1072889-7, AuSS, NÍvEL 
v, GrAu E .

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada no Instituto 
de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais à disposição 
da ouvidoria-Geral do Estado, de 16/11/2021 a 31/12/2022, com ônus 
para o cessionário:  
THAIS MArA ALExANDrINo, MASP 1059556-9, AuSS, NÍvEL 
vI, GrAu C .

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada no Instituto 
de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais à disposição 
da Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais, de 3/11/2021 a 
31/12/2022, com ônus para o cessionário:  
FLávIA TACIANA BrAGA, MASP 1073224-6, AuSS, NÍvEL vI, 
GrAu D .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

Pela Fundação Hospitalar do Estado de minas Gerais

coloca, nos termos dos art . 13, II, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, 
de 11 de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada 
na Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais à disposição da 
Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais, até 31/12/2021, com 
ônus para o cessionário, para regularizar situação funcional:  
THAIS ANDrE SANToS DE BrITTo, MASP 12844213, 
No .ADMISSAo 1, PENF v .
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controladoria-
Geral do Estado
Controlador-Geral: rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Expediente
O Controlador-Geral do Estado, no uso da competência que lhe foi 
delegada pelo Decreto nº 47 .995, de 20 de maio de 2020, tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo Disciplinar nº 091/2018, 
instaurado através da Portaria de Instauração nº 091/2018, publicado 
no Diário Oficial do Executivo em 29/11/2018, e no Parecer do Núcleo 
Técnico nº 115/2021, decide pela DEMISSÃo do servidor João Maurí-
cio dos Santos Carvalho, MASP 349 .612-2, ocupante do cargo de Auxi-
liar de Apoio a Gestão e Atenção a Saúde (AuGAS), lotado na Supe-
rintendência Regional de Saúde de Montes Claros, nos termos do artigo 
249, caput, por descumprir os deveres funcionais previstos no artigo 
216, inciso I e por incorrer na conduta prevista no artigo 249, inciso II, 
todos da Lei 869/1952 .  Conforme art . 55, da Lei Estadual nº 14 .184 de 
31/1/2002, o servidor terá o prazo de 10 (dez) dias para, se tiver inte-
resse, apresentar pedido de reconsideração .

 Controladoria Geral do Estado, Belo 
Horizonte, 18 de novembro de 2021

 rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda
 Controlador-Geral do Estado

 ExTrATo DE PorTArIA DE INSTAurAÇÃo/CoGE Nº 18/2021
 ProCESSo ADMINISTrATIvo DISCIPLINAr

 Processados: A .C .F .A, MASP 1 .309 .132-7, admissão 2 e A .L .K, MASP 
1 .215 .595-8, admissão 2 .  Comissão Processante: Presidente: Carolina 
Lage Pedroso Bertani, MASP 1 .394 .391-5 . Membros: Wallace Frank da 
Silva, MASP 1 .371 .808-5, e Andréa Alves Souza, MASP 1 .066 .636-0 .

 Corregedoria-Geral, Belo Horizonte, 19 de novembro de 2021 .
 vanderlei Daniel da Silva

 Corregedor-Geral
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 AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, a servidora: 
MASP1.337.075-4,MARILENE GUEDES CESAR, por 1 mês, refe-
rente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 22/11/2021.

 Adriana Dolabela Alves de Sousa
 Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças
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Advocacia-Geral 
do Estado
Advogado-Geral: Sérgio Pessoa de Paula Castro

Expediente
CoNSELHo DE ADMINISTrACÃo DE PESSoAL

Cabe recurso ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de 
Minas Gerais das decisões prolatadas pelo CAP, nos termos do art .46 e 
Segs do Decreto 46 .120, de 28 de dezembro de 2012, que dispõe sobre 
o regimento Interno do Conselho de Administração de Pessoal .

 DELIBErAÇÃo Nº 27 .712/CAP/21
S . F . S . – Masp-500 .280– Processo SEI 1080 .01 .0062636/2021-54 – 
Conselheira Aline Cunha . Julgamento 26/08/2021 .
 reajuste de 10% - Pleito atendido perante a via judicial – Perda do 
objeto – Não conhecimento .
 Impõe-se o não conhecimento da reclamação apresentada ao CAP, uma 
vez que o reclamante já foi atendido na via judicial . Assim, o objeto da 
presente reclamação não mais subsiste .
 Pauta para a (2089ª) segunda milésima octogésima nona reunião 
ordinária a ser realizada no dia 25 de novembro de 2021, às 10:30h 
por videoconferência. 1.Processo SEI 1080.01.0062638/2021-97 
– reclamante S .F .B–Conselheira Aline Cunha .2 .Processo 
SEI 1080 .01 .0060086/2020-37 – J .F .A – Conselheira Ana 
Amorim .3 .Processo SEI 1080 .01 .0041830/2020-92-reclamante J .J .S – 
Conselheira raphaela Nery .4 .Processo SEI 1080 .01 .0085164/2020-88- 
reclamante J .C . S – Conselheira Carolina Montolli .
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rESoLuÇÃo AGE Nº 118, DE 22 DE NovEMBro DE 2021 .
Altera a Resolução AGE nº 91, de 22 de fevereiro de 2021, que fixa as 
competências das Procuradorias Especializadas da Advocacia-Geral do 
Estado, das Advocacias regionais do Estado, da Consultoria Jurídica e 
da Assessoria de representação no Distrito Federal .
 o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto nas Leis Complementares nº 30, de 10 de 
agosto de 1993; nº 35, de 29 de dezembro de 1994; nº 81, de 11 de 
agosto de 2004; nº 83, de 28 de janeiro de 2005; e nº 151, de 17 de 
dezembro de 2019; no Decreto nº 47 .963, de 28 de maio de 2020;

rESoLvE:
 Art . 1º – o §1º do art . 5º da resolução AGE nº 91, de 22 de fevereiro 
de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art . 5º  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
 § 1º – A PAF será responsável por elaborar a contestação, quando se 
tratar de autos físicos, e pelas manifestações processuais, quando os 
processos forem eletrônicos, ficando ressalvadas as audiências presen-
ciais, que deverãoser acompanhadas pelas Advocacias regionais do 
Estado, observadas as competências descritas no caput.” (NR)
 Art . 2º – o art . 8º da resolução AGE nº 91, de 22 de fevereiro de 2021, 
fica acrescido do §3º com a seguinte redação:
 “Art . 8º  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
 § 3º – o disposto no inciso II do caput não se aplica às ações relativas 
aos débitos do Estado perante outros entes, competindo à 1ª PDA ape-
nas a defesa e representação quanto aos créditos a serem recebidos”
 Art . 3º – os §§ 12 e 16 do art . 13 da resolução AGE nº 91, de 22 de 
fevereiro de 2021, passam a vigorar com as seguintes redações:
 “Art . 13 .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
 § 12 – A PTPT fará o acompanhamento e a defesa do Estado nas ações 
trabalhistas, cabendo às AREs a realização de audiências presenciaise 
eventuais diligências, se necessário.
  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
 § 16 – Nas ações relacionadas à Lei Complementar nº 100, de 2007, 
o acompanhamento e a defesa do Estado serão efetuadas pela PA, 
cabendo às AREs a realização de audiências presenciais e eventuais 
diligências, se necessário.” (NR)
 Art . 4º – o caput e o § 1º do art . 16 da resolução AGE nº 91, de 22 de 
fevereiro de 2021, passam a vigorar com as seguintes redações:
 “Art. 16 – Os casos de omissão e conflito aparente de atribuições 
deverão ser suscitadas pelos Procuradores responsáveis pelo acompa-
nhamento processual ao Procurador-Chefe ou Advogado regional da 
respectiva unidade, que, por sua vez, buscará dirimir a omissão ou o 
conflito junto ao Procurador-Chefe ou Advogado Regional da unidade 
que julgar competente para o acompanhamento do feito, antes de trans-
corrida metade do prazo processual em curso .
 § 1º – Persistindo a omissão ou o conflito de atribuições após a apli-
cação do trâmite descrito no caput, a questão deverá ser submetida ao 
Advogado-Geral Adjunto, conforme competência própria, dentro da 
primeira metade do prazo em curso no processo ou procedimento .” 
(Nr)

 Art . 5º – o Capítulo v, Das Disposições Finais, daresolução AGE 
nº 91, de 22 de fevereiro de 2021, fica acrescido do art. 18-A com a 
seguinte redação:
 “Art. 18-A – Nos processos eletrônicos, as audiências por videoconfe-
rência devem ser realizadas pelos Procuradores do Estado responsáveis 
pelo acompanhamento do processo, independentemente da localidade 
em que tramita o feito .”
 Art . 6º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 22 de novembro de 2021 .
SÉrGIo PESSoA DE PAuLA CASTro

 Advogado-Geral do Estado 
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rESoLuÇÃo AGENº 126, DE 19 DE NovEMBro DE 2021 .
Altera a resolução AGE nº 72, de 08 de setembro de 2020, que institui 
Grupo de Trabalho visando promover a implementação das disposições 
da Lei Federal nº 13 .709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Pro-
teção de Dados Pessoais (LGPD), no âmbito da Advocacia-Geral do 
Estado de Minas Gerais .
 o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições, 
e tendo em vista o disposto nas Leis Complementares nº 30, de 10 de 
agosto de 1993; nº 35, de 29 de dezembro de 1994; nº 75, de 13 de 
janeiro de 2004; nº 81, de 11 de agosto de 2004; nº 83, de 28 de janeiro 
de 2005; nº 151, de 17 de dezembro de 2019; e no Decreto nº 47 .963, 
de 28 de maio de 2020,

rESoLvE:
 Art . 1º – Ficam revogados os incisos III e xx do art . 2º da resolução 
AGE nº 72, de 08 de setembro de 2020, sendo-lhe acrescidos os incisos 
xxvI e xxvII, com a seguinte redação:
 “Art . 2º –  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
 III – (revogado);
 Iv - (revogado);
  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
 Ix- (revogado);
  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
 xx – (revogado);
  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
 xxII – (revogado);
  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
 xxvIII – Marina Moraes raso Sardinha Fonseca, Masp 752 .751-8, da 
Assessoria Estratégica – AE;
 xxIx – Lucas ribeiro Carvalho, Masp 1 .120 .529-1, da Procuradoria 
Administrativa e de Pessoal– PA;
 xxx – Tatiana Sales Curcio Ferreira, Masp 1 .182 .174-1, da Consul-
toria Jurídica – CJ;
 xxxI - Juliane Silva Damasceno, Masp 1 .252 .674-5, da Superinten-
dência de Inovação e Tecnologia da Informação – SINTI;
 xxxII - Marina Moretzsohn Chust Trajano, Masp1 .496 .752-5, da 
Assessoria do Gabinete - ASSGAB” . (nr)
 Art . 2º– Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 19 de novembro de 2021 .
SÉrGIo PESSoA DE PAuLA CASTro

 Advogado-Geral do Estado 
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Polícia militar do Estado de minas Gerais
Comandante-Geral : Cel PM rodrigo Sousa rodrigues

Expediente
ATo PMMG Nº 40 / 2021

rEvoGAÇÃo – rESPoNSávEL TÉCNICo
o CoMANDANTE GErAL DA PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no artigo 
3º, do Decreto Estadual nº 42 .251, de 09 de janeiro de 2002, rEvoGA os militares abaixo relacionados, para atuarem como responsáveis Técnicos 
nas respectivas Unidades Executoras da Polícia Militar, a partir da data especificada, a saber:

uNIDADE SITuAÇÃo Nr PM NoME CPF DATA
CPM: 1250079 SuBSTITuTo 117 .159-4 3º Sgt PM Weider Alexandro Muniz 857 .182 .466 .53 22/11/2021

DESIGNAÇÃo – rESPoNSávEL TÉCNICo
o CoMANDANTE GErAL DA PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no artigo 3º, 
do Decreto Estadual nº 42.251, de 09 de janeiro de 2002, DELEGA a competência aos militares abaixo relacionados, para atuarem como Responsável 
Técnico nas respectivas Unidade Executoras da Polícia Militar, a partir da data especificada, a saber:

uNIDADE SITuAÇÃo Nr PM NoME CPF DATA
CPM: 1250079 SuBSTITuTo 121 .221-6 2º Sgt PM Luciana Claro da Costa 005 .860 .906 .73 22/11/2021

Belo Horizonte, 22/11/2021 .
rodrigo Sousa rodrigues, CEL PM

CoMANDANTE GErAL
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NoTIFICAÇÃo Por EDITAL/ACuSADo rEvEL - 8ª rPM 
o Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
(CPAD), constituída pela portaria nº 107 .052/21 – PAD/8ª rPM, publi-
cada no BI de nº 18 de 06/05/2021, tendo em vista o que dispõe o art . 
68, & 1º do CEDM, promove, pelo presente edital, a notificação do nº 
121 .275-2, 2º Sgt PM, Gabriel Conceição da rocha, residente e domi-
ciliado consoante consta em seus registros funcionais, na cidade de 
Governador valadares, Estado de Minas Gerais, mas atualmente em 
lugar incerto e não sabido, comprovado após diversas diligências reali-
zadas, para no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data desta 
publicação, comparecer à sala da Seção Administrativa da 5ª Cia PM 
Ind, situada à rua Francisco Caetano Pimentel, nº 506, bairro vila Isa 
– Governador Valadares/MG, a fim de acompanhar o Processo Admi-
nistrativo Disciplinar (PAD) a que responde e adotar as providências 
que entender cabíveis em sua defesa, sob pena de ocorrer os efeitos 
da revelia
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AToS ASSINADoS PELo CoroNEL PM DIrETor DE rECur-
SoS HuMANoS DE PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS, no 
uso das atribuições que foram subdelegadas pela resolução nº 3 .806, 
Artigo 1º, inciso II de 10 de março de 2005, avocada pelo Decreto nº 
36 .885, Artigo 1º, inciso III, de 23 de maio de 1995; e em conformidade 
o Artigo 7º, inciso xvII, alínea “c”, da resolução nº 4 .452, de 14 de 
janeiro de 2016, e
1 CoNSIDErANDo QuE: 1 .1 o n . 140 .402-9 , CABo PM MArCoS 
ANToNIo PAIvA SILvA ,, do 64 BPM , completou em 19/04/2021 
, 26 anos e 0 dias de anos de serviço, para fins de transferência para 
a reserva remunerada, compulsoria, para tomar posse em Cargo Ele-
tivo, nos termos do Artigo 136, inciso Iv e §1º, combinado com o 
Artigo 159, §2º, inciso II, da Lei Estadual nº 5 .301 de 16 de outubro de 
1969, que contém o Estatuto dos Militares do Estado de Minas Gerais 
(EMEMG), com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 109 de 
22 de dezembro de 2009, combinados com o Artigo 43, inciso II, da Lei 
Estadual nº 37 de 13 de janeiro de 1989 e com o Artigo 39 da Constitui-
ção Estadual, com as alterações da Emenda à Constituição nº 57 de 15 
de julho de 2003 e Artigo 14, §8º da Constituição da republica Fede-
rativa do Brasil de 1988 (CrFB/1988) . 1 .2 o militar faz jus ao recebi-
mento dos proventos proporcionais, em conformidade com a previsão 
do Artigo 43, inciso II Lei Complementar nº 37 de 1989, na proporção 
de 21 quotas de soldo, considerados os anos de serviço completos do 
militar . 1 .3 o militar foi eleito para o cargo de Eleito para o Cargo de 
vereador no Município de Campo do Meio-MG, portanto não faz jus à 
promoção trintenária, por não satisfazer o previsto no Artigo 136, Iv, 
c/c Artigo 220 .”caput” do EMEMG e art . 14, §8º, II,da CrFB/1988 
2 rESoLvE: 2 .1 TrANSFErIr compulsoriamente, para o quadro 
de praças da reserva remunerada o militar nº 140 .402-9 CABo PM 
MArCoS ANToNIo PAIvA SILvA , a partir de 20/04/2021 data de 
seu afastamento com os proventos proporcionais de sua graduação 2 .2 
determinar ao Centro de Administração de Pessoal que adote as seguin-
tes medidas: 2.2.2 publicar o presente Ato no Diário Oficial do Estado 
de Minas Gerais e no Boletim Geral da Polícia Militar;
2 .2 .3 arquivar o presente ato até a data de instruir o processo de reforma 
do militar .
1 CoNSIDErANDo QuE: 1 .1 o n . 134 .619-6 , 2º SArGENTo PM 
LuIS AuGuSTo MENDES MACHADo DE SouZA, do 1 CIA PM 
IND , completou em 16/12/2020 , 26 anos e 0 dias de anos de serviço, 
para fins de transferência para a reserva remunerada, compulsoria, para 
tomar posse em Cargo Eletivo, nos termos do Artigo 136, inciso Iv e 
§1º, combinado com o Artigo 159, §2º, inciso II, da Lei Estadual nº 
5 .301 de 16 de outubro de 1969, que contém o Estatuto dos Militares 
do Estado de Minas Gerais (EMEMG), com as alterações da Lei Com-
plementar Estadual nº 109 de 22 de dezembro de 2009, combinados 
com o Artigo 43, inciso II, da Lei Estadual nº 37 de 13 de janeiro de 
1989 e com o Artigo 39 da Constituição Estadual, com as alterações da 
Emenda à Constituição nº 57 de 15 de julho de 2003 e Artigo 14, §8º da 
Constituição da republica Federativa do Brasil de 1988 (CrFB/1988) . 
1 .2 o militar faz jus ao recebimento dos proventos proporcionais, em 
conformidade com a previsão do Artigo 43, inciso II Lei Complemen-
tar nº 37 de 1989, na proporção de 22 quotas de soldo, considerados 
os anos de serviço completos do militar .1 .3 o militar foi eleito para o 
cargo de Eleito para o Cargo de vereador no Município de rio Aci-
ma-MG, portanto não faz jus à promoção trintenária, por não satisfazer 

o previsto no Artigo 136, Iv, c/c Artigo 220 .”caput” do EMEMG e art . 
14, §8º, II, da CrFB/1988 . 2 rESoLvE: 2 .1 TrANSFErIr compul-
soriamente, para o quadro de praças da reserva remunerada o mili-
tar nº 134 .619-6 2º SArGENTo PM LuIS AuGuSTo MENDES 
MACHADo DE SouZA , , a partir de 17/12/2020 data de seu afasta-
mento com os proventos proporcionais de sua graduação 2 .2 determinar 
ao Centro de Administração de Pessoal que adote as seguintes medidas: 
2.2.2 publicar o presente Ato no Diário Oficial do Estado de Minas 
Gerais e no Boletim Geral da Polícia Militar; 2 .2 .3 arquivar o presente 
ato até a data de instruir o processo de reforma do militar .
1 CoNSIDErANDo QuE: 1 .1 o n . 122 .766-9 , 3º SArGENTo PM 
FrANK ALBErT GArCIA , do 24 CIA PM IND , concorreu para o 
cargo eletivo de vereador do Município de NANuQuE/MG, tendo sido 
eleito e diplomado pela Justiça Eleitoral em 16/12/2020 . 1 .2 o militar 
conta de 01/03/1996 a 15/12/2020 , com , 26 anos e 0 dias de anos de 
serviço, nos termos do Artigo 136 inciso Iv e §1º, combinado com o 
Artigo 159, §2º, inciso II, da Lei Estadual nº 5 .301 de 16 de outubro de 
1969, que contém o Estatuto dos Militares do Estado de Minas Gerais 
(EMEMG), com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 109 
de 22 de dezembro de 2009, combinados com o Artigo 43 inciso II, 
da Lei Estadual nº 37 de 13 de janeiro de 1989 e com o Artigo 39 da 
Constituição Estadual, com as alterações da Emenda à Constituição nº 
57 de 15 de julho de 2003 e Artigo 14, §8º da Constituição da repu-
blica Federativa do Brasil de 1988 (CrFB/1988) . 1 .3 o militar faz jus 
ao recebimento dos proventos proporcionais, em conformidade com 
a previsão do Artigo 43, inciso II Lei Complementar nº 37 de 1989, 
na proporção de 26 quotas de soldo, considerados os anos de serviço 
completos do militar . 1 .4 o militar foi eleito para o cargo de Eleito 
para o Cargo de vereador do Município de NANuQuE/MG, portanto 
não faz jus à promoção trintenária, por não satisfazer o previsto no 
Artigo 220 .”caput” do EMEMG e art . 14, §8º, II, da CrFB/1988 . 2 
rESoLvE:2  .1 TrANSFErIr compulsoriamente, para o quadro de 
praças da reserva remunerada o militar nº 122 .766-9 3º SArGENTo 
PM FrANK ALBErT GArCIA , a partir de 16/12/2020 data de seu 
afastamento com os proventos proporcionais de sua graduação 2 .2 
determinar ao Centro de Administração de Pessoal que adote as seguin-
tes medidas: 2.2.2 publicar o presente Ato no Diário Oficial do Estado 
de Minas Gerais e no Boletim Geral da Polícia Militar; 2 .2 .3 arquivar o 
presente ato até a data de instruir o processo de reforma do militar .

22 1558859 - 1

ATo Do DIrETor ADMINISTrATIvo Do CTPM BH CoNCEDE 
LICENÇA GESTANTE, pelo período de 120 dias, nos termos do art . 
7, inciso xvIII, da CF/1988, c/c o § 1º do art .2 da Lei 18 .879, de 
27/05/2010, ao n . 176 .667 – 4, JoSIANE GouLArT Do CArMo, 
PEBPM1A-24, lotada no CTPM ArGENTINo MADEIrA, a partir 
de 10/09/2021 .

22 1559245 - 1

 “ATo Do CoMANDATE Do 20º BPM”
AuTorIZA o AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS PrÊ-
MIo, nos termos da resolução nº 4049, de 22/10/2009, pelo período 
de 01(um) mês, ao nº 164.686-8, LUCIANO TADEU MEYER PIRES 
JuNIor, ASPM-1D, referente ao 1º lustro, a partir de 03/12/2021 .

 “ATo Do CHEFE Do ESTADo MAIor DA 9 rPM”
AuTorIZA o AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS PrÊ-
MIo, nos termos da resolução nº 4049, de 22/10/2009, pelo período de 
01(um) mês, ao nº 165.811 - 1, GISSIA MARIA FALCAO DE GOIS, 
ASPM-1D, referente ao 1º lustro, a partir de 01/12/2021 .

 “ATo Do CHEFE Do CSC - SAuDE”
 AuTorIZA o AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS PrÊ-
MIo, nos termos da resolução nº 4049, de 22/10/2009, pelo período de 
01(um) mês, ao nº 166.484 - 6, KEYLLA SIMONE DE FATIMA SILVA 
roSA, ASPM-1C, referente ao 1º lustro, a partir de 01/12/2021 .

22 1558772 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320211122232708013.


